
EMENDA Nº 04 -  CCJ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20/2007 

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 1º 

 

  

 

Dê-se ao art. 1º do PLC 20/2007, no que se refere ao art. 417, do Código de Processo 

Penal, a seguinte redação: 

 

‘Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não 

incluídas na acusação, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o 

retorno dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber, 

o art. 80 do CPP.’(NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

Emenda sugerida pela Comissão composta no âmbito do Poder Judiciário e 

apresentada aos senadores do Grupo de Trabalho de Reforma Processual Penal. 

Justificativa: Na redação original os autos retornavam ao MP com ordem de aditamento 

da inicial e outras diligências, o que fere a autonomia e independência da Instituição. A  

proposta viabiliza a possibilidade de cisão dos autos quando for o caso. 

  

   

Sala das Reuniões,    


